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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta lei dispõe sobre a responsabilidade civil do pretendente 

na hipótese de desistência da adoção. 

Art. 2º O art. 197-E da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 197-E. ..................... 

........................................ 

§ 6º Presentes os requisitos do art. 187 do Código Civil, a desistência 

ou a devolução, previstas no parágrafo anterior, ensejarão a 

responsabilidade civil do pretendente por danos materiais e morais, 

inclusive quanto ao pagamento de pensão de natureza alimentar até 

que a criança ou o adolescente complete dezoito anos de idade 

(NR). “ 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A adoção deve, sempre, atender aos melhores interesses da criança 

ou do adolescente, em atenção ao princípio constitucional da sua proteção integral. 

Se é certo, por um lado, que a legislação não proíbe a desistência 

da adoção, até que a mesma se torne, por sentença, irrevogável, é certo, 

igualmente, que comportamentos negligentes, imaturos e irresponsáveis do 

pretendente atingem o adotando, ensejando, nessa hipótese, a devida reparação 

civil, fundada no abuso do direito, previsto pelo art. 187 do Código Civil. 

Conforme observa Rayane Lima Nascimento, em sua monografia 

“RESPONSABILIDADE CIVIL POR DESISTÊNCIA DA ADOÇÃO”, a adoção é 

medida irrevogável, o que traz, de certa forma, maior segurança tanto para os 

adotantes como para os adotados; para estes, a certeza de que não serão 

novamente submetidos à “rejeição”, para aqueles, a garantia de que seu filho não 

lhes será tirado, estabilizando-se os vínculos de filiação. 

É claro que o processo de adoção gera expectativas para os 

pretensos pais, bem como para os menores envolvidos, que anseiam por uma 

família. Ocorre, no entanto que, em alguns casos, a expectativa não corresponde à 

realidade esperada pelos pais adotivos e estes, despreparados, após se depararem 
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com as dificuldades de convivência e criação da criança ou do adolescente adotado, 

decidem “devolver” o menor de idade à tutela do Estado. 

O estágio de convivência tem por finalidade averiguar a 

compatibilidade entre os adotantes e a criança ou o adolescente, sendo um período 

de adaptações em que o Juízo analisará a conveniência da adoção, com base no 

melhor interesse do menor. Somente após o estágio de convivência é que a adoção 

será deferida, e somente após a sentença é que ela passa a ser irrevogável; desta 

forma, conclui-se que durante o estágio de convivência os pretensos pais têm o 

direito de desistir da adoção e devolver o menor. 

O problema maior surge quando esta devolução ocorre 

imotivadamente, sem qualquer justificativa plausível, tratando o menor como um 

objeto, em que se verifica um defeito ou que não satisfaz as expectativas. 

Conquanto os adotantes não vejam satisfeitos seus anseios quanto à figura do filho, 

em muitos casos o menor já estabeleceu vínculos afetivos com aqueles que acredita 

ser sua família, e ao ser “devolvida”, sem entender por quais motivos, sofre com um 

novo abandono, uma nova rejeição. 

A assistente social Isabel Bittencourt pontua, com precisão: 

“O estágio de convivência, previsto legalmente, deve ser entendido 

do ponto de vista da proteção da criança, de sua centralidade, e não 

o contrário, focado nos adultos/adotantes, como se fosse um período 

para que pudessem fazer um “test drive”, ver se gostam ou não, se 

atende ou não às suas expectativas e idealizações, se é ou não a 

criança boazinha e obediente. “ 

Por isso, conclamo os ilustres Pares a endossarem este projeto de 

lei, para aperfeiçoar o sistema protetivo instituído pelo Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

Sala das Sessões, em 5 de agosto de 2020. 

Deputado DENIS BEZERRA 

PSB/CE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Da Apuração de Infração Administrativa às 

Normas de Proteção à Criança e ao Adolescente 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade judiciária procederá na conformidade 

do artigo anterior, ou, sendo necessário, designará audiência de instrução e julgamento.  

Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar-se-ão sucessivamente o 

Ministério Público e o procurador do requerido, pelo tempo de vinte minutos para cada um, 

prorrogável por mais dez, a critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá 

sentença.  

 

Seção VIII 

Da Habilitação de Pretendentes à Adoção 

(Seção acrescida pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 

90 dias após a publicação) 

 

Art. 197-A. Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, apresentarão petição 

inicial na qual conste:  

I - qualificação completa;  

II - dados familiares;  

III - cópias autenticadas de certidão de nascimento ou casamento, ou declaração 

relativa ao período de união estável;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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IV - cópias da cédula de identidade e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas;  

V - comprovante de renda e domicílio;  

VI - atestados de sanidade física e mental;  

VII - certidão de antecedentes criminais;  

VIII - certidão negativa de distribuição cível. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 197-B. A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dará 

vista dos autos ao Ministério Público, que no prazo de 5 (cinco) dias poderá:  

I - apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe interprofissional 

encarregada de elaborar o estudo técnico a que se refere o art. 197-C desta Lei;  

II - requerer a designação de audiência para oitiva dos postulantes em juízo e 

testemunhas;  

III - requerer a juntada de documentos complementares e a realização de outras 

diligências que entender necessárias. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 197-C. Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe interprofissional a serviço 

da Justiça da Infância e da Juventude, que deverá elaborar estudo psicossocial, que conterá 

subsídios que permitam aferir a capacidade e o preparo dos postulantes para o exercício de 

uma paternidade ou maternidade responsável, à luz dos requisitos e princípios desta Lei. 

(“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 

4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º É obrigatória a participação dos postulantes em programa oferecido pela 

Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis 

pela execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar e dos grupos 

de apoio à adoção devidamente habilitados perante a Justiça da Infância e da Juventude, que 

inclua preparação psicológica, orientação e estímulo à adoção inter-racial, de crianças ou de 

adolescentes com deficiência, com doenças crônicas ou com necessidades específicas de 

saúde, e de grupos de irmãos. (Parágrafo  acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com 

redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 2º Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigatória da preparação 

referida no § 1º deste artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em regime de 

acolhimento familiar ou institucional, a ser realizado sob orientação, supervisão e avaliação 

da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude e dos grupos de apoio à adoção, com 

apoio dos técnicos responsáveis pelo programa de acolhimento familiar e institucional e pela 

execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, de 

22/11/2017) 

§ 3º É recomendável que as crianças e os adolescentes acolhidos 

institucionalmente ou por família acolhedora sejam preparados por equipe interprofissional 

antes da inclusão em família adotiva. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 

22/11/2017) 

 

Art. 197-D. Certificada nos autos a conclusão da participação no programa 

referido no art. 197-C desta Lei, a autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, decidirá acerca das diligências requeridas pelo Ministério Público e determinará a 

juntada do estudo psicossocial, designando, conforme o caso, audiência de instrução e 

julgamento.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
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Parágrafo único. Caso não sejam requeridas diligências, ou sendo essas 

indeferidas, a autoridade judiciária determinará a juntada do estudo psicossocial, abrindo a 

seguir vista dos autos ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 

90 dias após a publicação) 

 

Art. 197-E. Deferida a habilitação, o postulante será inscrito nos cadastros 

referidos no art. 50 desta Lei, sendo a sua convocação para a adoção feita de acordo com 

ordem cronológica de habilitação e conforme a disponibilidade de crianças ou adolescentes 

adotáveis. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 

de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º A ordem cronológica das habilitações somente poderá deixar de ser 

observada pela autoridade judiciária nas hipóteses previstas no § 13 do art. 50 desta Lei, 

quando comprovado ser essa a melhor solução no interesse do adotando. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

§ 2º A habilitação à adoção deverá ser renovada no mínimo trienalmente mediante 

avaliação por equipe interprofissional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

com redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 3º Quando o adotante candidatar-se a uma nova adoção, será dispensável a 

renovação da habilitação, bastando a avaliação por equipe interprofissional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 4º Após 3 (três) recusas injustificadas, pelo habilitado, à adoção de crianças ou 

adolescentes indicados dentro do perfil escolhido, haverá reavaliação da habilitação 

concedida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 5º A desistência do pretendente em relação à guarda para fins de adoção ou a 

devolução da criança ou do adolescente depois do trânsito em julgado da sentença de adoção 

importará na sua exclusão dos cadastros de adoção e na vedação de renovação da habilitação, 

salvo decisão judicial fundamentada, sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação 

vigente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

 

Art. 197-F. O prazo máximo para conclusão da habilitação à adoção será de 120 

(cento e vinte) dias, prorrogável por igual período, mediante decisão fundamentada da 

autoridade judiciária. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

 

CAPÍTULO IV 

DOS RECURSOS 

 

Art. 198. Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude, inclusive 

os relativos à execução das medidas socioeducativas, adotar-se-á o sistema recursal da Lei nº 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), com as seguintes adaptações: 

(“Caput” com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS FATOS JURÍDICOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS ATOS ILÍCITOS 

 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete 

ato ilícito. 

 

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, 

excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou 

pelos bons costumes. 

 

Art. 188. Não constituem atos ilícitos: 

I - os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um direito 

reconhecido; 

II - a deterioração ou destruição da coisa alheia, ou a lesão a pessoa, a fim de 

remover perigo iminente. 

Parágrafo único. No caso do inciso II, o ato será legítimo somente quando as 

circunstâncias o tornarem absolutamente necessário, não excedendo os limites do 

indispensável para a remoção do perigo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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